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Parecer nº 780/22

PARECER PRÉVIO

Trata-se de projeto de lei de inicia�va parlamentar que ins�tui a Polí�ca de Atendimento e Acompanhamento Nutricional nos
Bairros, no âmbito do Município de Porto Alegre.

 

O estabelecimento de polí�ca pública por lei de inicia�va parlamentar enseja dúvidas quanto à sua cons�tucionalidade.  É que a
ins�tuição de polí�ca pública, como obrigação permanente de prestação de um serviço público pela Administração local, com necessária
alocação de pessoal, recursos orçamentários e des�nação de estrutura �sica, necessariamente implica na atribuição de novos encargos a órgãos
públicos já existentes e a alteração da organização administra�va do ente federa�vo. O que fere o princípio da harmonia e independência entre
os poderes, na medida que compete ao Poder Execu�vo, priva�vamente, dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração
Municipal (art. 84, VI, “a” da CF). No caso, porém, da proposição em questão verifica-se mera sinalização programá�ca que não impõe
obrigações diretas e imediatas ao Execu�vo. O que afasta, pelo menos nesse exame preliminar que faço, a ideia de incons�tucionalidade ou de
manifesta incons�tucionalidade, salvo com relação ao disposto nos arts. 3º e 4º uma vez que dão atribuições a órgãos do Poder Execu�vo e
dispõem sobre organização e funcionamento da Administração com violação do princípio da independência e harmonia entre os poderes. Nesse
sen�do:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.122/2021. MUNICÍPIO DE PIRATINI/RS. INCLUSÃO DE CONTEÚDO SOBRE CULTURA
TRADICIONALISTA NAS AULAS MINISTRADAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. COMPETÊNCIA DE INICIATIVA LEGISLATIVA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS
PODERES. 1. A Lei nº 2.122/2021, do Município de Pira�ni/RS, inclui conteúdo sobre cultura tradicionalista nas aulas ministradas nas escolas
públicas da rede municipal de ensino. 2. Os disposi�vos da Lei Orgânica Municipal, por se tratar de diploma com “status” infracons�tucional, não
servem de parâmetro para controle de cons�tucionalidade. 3. Lei que trata de matéria essencialmente administra�va, concernente ao
funcionamento da Administração Municipal, pois seus comandos implicam interferência direta nas a�vidades da Secretaria Municipal de
Educação e do Conselho Municipal de Educação, impondo de forma implícita uma série de ações e compromissos que deverão ser executados
pela Secretaria Municipal de Educação. Invasão de competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, pelo Poder Legisla�vo, para dispor sobre
as atribuições de secretarias e órgãos da Administração Pública. 4. Violação ao disposto nos ar�gos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, II e VII, da CE/89,
aplicáveis aos municípios por força do ar�go 8º, “caput”, da mesma Carta. Vício de inicia�va. Incons�tucionalidade formal verificada. Ofensa ao
Princípio da Separação e Independência dos Poderes consagrado no ar�go 10 da Cons�tuição Estadual. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70085567618, Tribunal Pleno, Tribunal de
Jus�ça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 14-10-2022)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 3.140/2017, DO MUNICÍPIO DE ALVORADA. OBRIGA A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL
DO NOME, DO HORÁRIO DE TRABALHO, DA FUNÇÃO E DA ESPECIALIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE SAÚDE. CRIAÇÃO DE
ATRIBUIÇÕES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. MATÉRIA QUE COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA.
Padece de incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va, lei municipal proposta pelo Poder Legisla�vo que cria atribuições à Secretaria
Municipal de Saúde, porquanto são de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo as leis que disponham sobre criação, estruturação e
atribuições de órgãos da Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea “d”, da Cons�tuição Estadual). Por conseguinte, também resta caracterizada
ofensa ao princípio da separação e independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da Cons�tuição Estadual.
JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70076599430, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em: 09-07-2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALVORADA. LEI MUNICIPAL Nº 3.192/2018. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE INICIATIVA
PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 1. A Cons�tuição Estadual estabelece regras de repar�ção das competências administra�va e legisla�va,
atribuindo ao Poder Execu�vo a competência priva�va para legislar sobre matéria �picamente administra�va. Exegese dos ar�gos 8º, 10, 60, II,
alínea d, e 82, II, III e VII, da CERGS. 2. A Lei Municipal nº 3.192/2018, de inicia�va do Poder Legisla�vo, altera o disposto no § 3º do art. 4º da Lei
Municipal nº 1.061/99 e amplia para as en�dades escolares que atuam na educação básica a possibilidade de explorar serviço de transporte
escolar, bem como possibilita a realização de contrato de prestação de serviço diretamente com o proprietário do veículo. Por tratar de matéria
eminentemente administra�va e ser oriunda de projeto do Poder Legisla�vo referida Lei Municipal apresenta vício de inicia�va, violando os
princípios da harmonia e independência entre os poderes. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº
70078586427, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Ma�lde Chabar Maia, Julgado em: 26-11-2018)

É indispensável a inicia�va do chefe do Poder Execu�vo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/2001, por meio de decreto) na elaboração
de normas que de alguma forma remodelem as atribuições de órgão pertencente à estrutura administra�va de determinada unidade da
Federação. [ADI 3.254, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-11-2005, P, DJ de 2-12-2005.]

 

Isso posto, não vislumbro manifesta incons�tucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua
tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno, salvo com relação aos arts. 3º e 4º. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 27/10/2022, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0456961 e o
código CRC 66E9145A.

Referência: Processo nº 161.00057/2022-52 SEI nº 0456961
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